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PROPOSTA DE REGIMENTO COMUM DAS ESCOLAS

FAMILIAS RURAIS DE l"' GRAU
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PROPOSTA DE REGIMENTO COMUM DAS ESCOLAS FAMILIAS

RURAIS DE 19 GRAU

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES.

CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO LEGAL E DO HISTÕRICO

.com turmas de 59 a 89 série, ficam situadas, de preferência,
.me í o rural.

no

Art. 19 - As Escolas Famílias Rurais de 19 Grau do MEPES,

Art. 29 - O Estabelecimento é de ensino particular, manti
do pejo MEPES - Movimento de Educação Promocional do Espírito San
to - que tem sua sede em Anchieta - E.S. e é inspecionado e fisca
lizado através da Secretaria de Estado de Educação do Espírito Sa;
to.

Art. 39 - A denominação da Escola será: Escola Família Ru
ral, acrescida da denominação do lugar onde está localizada.

CAPITULO II

DO PATRIMONIO E DO REGIME FINANCEIRO

Art. 49 - Os bens móveis e imóveis de cada Escola e a ela
incorporados ou adquiridos constituem seu patrimônio, o qual faz
parte do acervo do patrimônio de cada Escola, sob a responsabilid~
de do MEPES.

Art. 59 - A Escola contará com as seguintes fontes para a
sua manutenção:

a) pelas verbas advindas de convénios do !IBPES com outras
entidades;

·".r~
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e particulares;

c) por ~onvenios específicos firmados com pr~feitu~as;
b - dos agricultores e comunidades,d) pela cola oraçao .

e) pela ta;a de ~limentação dos alunos;

f) pela renda da propriedade de cada Escola;

g) por doações diveisas.

blicas

b) por _ . especi'fi'cos firmados com instituições P~convenios

TITULO II

DOS FINS E OBJETIVOS

CAPITULO I

DOS FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL
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CAPITULO II

DOS OBJETIVOS DO ENSINO DO 19 GRAU

Art. 79 - "O ensino de 19 Grau tem por objetivo geral pr9
. porcionar ao educando a formação· necessária ao desenvolvimento de

suas potencialidades como elemento de auto-realização, preparação
para o trabalho e pàra o exercício consciente da cidadania".

SEÇÃO I

DO ENSINO DE 19 GRAU

. da Unidade Nacional e da solidaried~c) 0 fortalecimento

de internacional;

d f' s da EducaçãoArt . 69 - A Escola acha-se integra a ao.s an .
. . dos no Art. 19 da Lei N94.024/61, aqui tran!Nacional consubstancia

b) - conceder escolarização a nível das iiltimas séries do
l 9 Grau _em caráter de suplênc.ia;

c) - permitir ao aluno do meio rural a continuidade de es
tudo;

Art. 8
9
- "O ensino de 19 Grau tem como objetivo específ!

coa f;rmação da criança e do pré-adolescente variando em conteiido
-e métodos, ·segundo as fases do desenvolvimento dos alunos". ·

SEÇÃO II

DOS OBJETIVOS DAS ESCOLAS FAMILIAS RURAIS

Art. 99 - A Escola Família Rural destina-se a:

a) - conceder escolarização de 59 à 89 série de 19 Grau
em caráter seriado;

d) - não desvincular o aluno do meio rural, do seu ambieg
te familiar e comunitário;

e) - permitir a ligação entre a escola, a família e a c9
munidade através da pedagogia da alternância: períodos vividos na
escola, na família e nas comunidades;

f) - proporcionar um ambiente educativo fundamentado em
princípios de responsabilidade, liberdade, participação e cooper~
ção, voltados para o bem comum;

g) - permitir a participação de forças, lideranças e ins
tituiçôes no processo educativo na escola e na família;

e

ao

f) a preservação e

qualquer tratamento desigual por motivo

ou religiosa, bem como quaisquer

cri tos: "A Educação Nacional, inspirada nos prin~Ípios de Li berda

de e dos ideais de solidariedade humana tem por fim:

dos direitos e deveres da pessoa humana,
família e dos demais grupos que compõem

a) a- compreensão
do cidadão, do ·Estado, da

a comun_idade; .
à liberdade fundamentaisb) o respeito à dignidade e

homem;

integral da personalidade humanad) 0 desenvolvimento
.. ção à obra do bem comum;sua participa

'd d sociedade para o domínio. e) o preparo do indiv1 uo e a .
lh erm1tam utilizar.. entíficos e tecnológicos que es pdos recursos c1 . . .

"b"l"dades e vencer as dificuldades do meio,as pos s a i i

expansão do patrimônio cultural;

g) a condenação a

de convicção filosófica, polít~ca
preconceitos de classe ou raça.

..
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h) - permitir uma busca constante de um equipamento com a

natureza-terra,como forma de conservar bens internos de seu tempo

e para.os vindouros;

i) - conceder iniciação para o trabalho;

j) ministrar conhecimentos gerais e específicos
dós para a formação do agricultor polivalente;

1) - permitir a integração do aluno no desenvolvimento só

cio-econômico, político e cultural da região, do Estado e do País;

m) - respeitar a individualidade do aluno como "cidadão

do mundo", permitindo situações educativas voltadas para o respe!
to ã sua dignidade, liberdade e em tudo que possa colaborar para o
seu crescimento nas dimensões pessoal, comunitária, transcendente

e SER POLfTICO;

n) - desenvolver um projeto educativo. que permita ao ser

humano caminhar rumo ao verdadeiro crescimento HUMANO-SOCIAL-CRIS­

TÃO, permitindo~lherealizar os desígnios de DEUS e se tornar sem

premais CONSCIENTE, LIVRE, RESPONSÁVE~, SOLIDÁRIO E COMUNITÁRIO.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO TECNICO-ADMINISTRATIVA

CAPITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA

Art. 10 - A administração de cada Escola será exercida p~

lo Coordenador e Conselho Administrativo, sob a supervisão do Se
tor de Administração Escolar do MEPES.

SEÇÃO I

DO COORDENADOR E SUAS COMPETENCIAS

Art. 11 - O Coordenador de cada Escola é nomeado pela Se

cretaria Executiva do MEPES, depois de ouvidos os Monitores e Con
selho Administrativo.

(
o
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Art. 12 - O Coordenador é o principal responsável pelo

bom andamento da Escola no seu conjunto, cabendo-lhe, por esta ra

·-z.ão:
·§ 19 - participar das reuniões dos Coordenadores das Esco

las, devendo depois comunicar à Equipe as conclusões;

§ 29 - apresentar à Secretaria Executiva as decisões toma

das na Escola;

§ 39 - promover periodicamente reuniões para programação

e revisão do trabalho;

§ 49 - garantir a execução e eficiência do trabalho plan~

jado em equipe, coordenando os Monitores, alunos e operadores na~
xecução de suas tarefas.

Art. 13 - O Coordenador, nas suas ausências, será substi

tuído por um elemento da equipe, eleito pelo Conselho Administrat!
voe Monitores.

_Art. 14 - Ao Coordenador, como membro responsável pelo

_planejam_ento, supervisão, controle e a_valiação das atividades admi
nistrativas e pedagógicas de cada Escola compete:

·a) - organizar estrutural, funcional e pedagogicamente o
Estabelecimento de Ensino;

b) - desenvolver um trabalho cooperativo com outros Esta
belecimentos de Ensino e Instituições da comunidade;

c) - promover a integração gradativa da Escola com as co
munidades através da criação do Conselho Comunitário, incentivando

sua atuação e sensibilizando-o·~ara a participação na responsabil!

dade de educar;

d) - representar a Escola perante órgãos e ou autoridades

do poder público em todas as atividades de caráter cívico, social

e cultural;

e) - decidir com a equipe as normas para as atividades

dos diferentes setores da Escola;

f) -·fiscalizar, na area que lhe compete, o cumprimento
da obrigatoriedade escolar;

volt!!
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pelac) Quatro representantes de pais de alunos eleitos

Associação de Pais;

nos.

d) Representante d~ Escola no Conselho Geral das Escolas
Famílias Rurais do MEPES;

e) Um representante dos ex-alunos eleito pela Assembléia
Geral dos ex-alunos;

f) Um representante dos alunos,eleito pelos próprios alu

PARÁGRAFO ONICO A composição do Conselho Administrati-
vo poderá ser ampliada a critério de cada Escola desde que respe!
tadas as alíneas de a a f e com a aprovação do MEPES.

Art. 16 - Cabe ao Conselho Administrativo:

a) Realizar o recrutamento de novos alunos para a Escola,
conscientizando os pais_e comunidades sobre as características edu
cacionais da Escola Família Rural;

b) Determinar, juntamente com a Equipe de Monitores,o ca
lendirio das atividades_escolares;

c) Participar do exame de seleção dos alunos;

d) Acompanhar o andamento da Escola;

e) Avaliar as decisões tomadas pela Equipe;

f) Administrar a Escola e a propriedãde, controlando a
contabilidade de ambas;

g) Avaliar, no final de cada ano letivo, o andamento da
Escola, enviando à Secretaria Executiva do MEPES,sugestões sobre a
Escola e os diversos agentes educacionais;

h) Promover a participação dos pais e das comunidades na
vida da Escola e sobre os di"ti'érsos agentes educacionais;

i) Participar da avaliação dos alunos.

Art. 17 - O Conselho Administrativo deverá ser renovado a
cada dois anos.

§ 19 - As reuniões ordinárias do Conselho Administrativo
serao mensais, devendo ser realizadas, no mínimo, 10 (dez)reuniões
a cada ano letivo;

um

pes
do

h) - encaminhar a justificativa de falta de todo o

06

SEÇÃO II

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 15 - A responsabilidade administrativa cabe . a

Conselho Administrativo formado de:

a) - Coordenador da Escola;

b) - Um representante da comunidade local indicado pela

Associação de Pais;

j) - propor à Secretaria Executiva do MEPES a lotação ne

cessiria de Monitores e demais funcionirios para as ativi~ades pr2

gramadas;
1) - fiscalizar o livro de ocorrência e controlar as fre

quências do pessoal da Escola;

m) - interessar-se pelo aperfeiçoamento próprio e dos seus

colaboradores;
n) - estar em dia com as leis, as normas e as diretrizes

~o interesse do ensino;

o) - divulgar o Regimento Comum das Escolas Famílias Ru

rais do MEPES entre os Monitores, pessoal técnico- administrativo,
pais de alunos e outros elementos das comunidades;

p) - apresentar sugestões à Secretaria Executiva visando

a melhoria da Educação, tanto na Escola como nas comunidades;

q) - criar condições de trabalho dentro da Escola para .o

aperfeiçoàmento do processo ensino-aprendizagem;

r) - participar das reuniões do Conselho Administrativo e

coordenar as matrículas de novos alunos;
s) -coordenar o processo de elaboração do Regimento Inter

no da Escola.

i) - incentivar as relações humanas entre os Monitores,~

lunos, operadores e demais colaboradores da Escola e do MEPES;

MEPES;

soal docente, técnico e administrativo à Secretaria Executiva

osa;

g) - conhecer a realidade do mercado de trabalho local ou

regional, a fim de atender aos objetivos da parte de prE:paração p~
ra O trabalho do currículo, evitando a formação ·da mão-de~obra oc!

•

I

(
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§ 29 _ Qualquer membro do Conselho Administrativo poderá

solicitar reuniões extraordinárias;

CAPITULO III

DOS ÓRGÃOS DE APOIO T~CNICO

SEÇÃO I

DO SERVIÇO DE SUPERVISÃO ESCOLAR

09

Art. 23 - Deverão ser mantidos em dia a coleção de leis,

regulamento, diretrizes, ordens de _serviços, circulares, resol~
ções, livro de matrícula e atas de conc Iusâo de series e cursos, f!
chas individuais dos alunos e outros documentos que.forem julgados
de importância.

a

CAPITULO II

DO--SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO

§ 39 _ As decisões serão válidas quando contarem com·

maioria dos votos dos presentes;

§ 49 _ As reuniões ordinárias e extraordinárias so terão

valor deliberativo com O comparecimento da maioria absoluta dos

seus membros;

§ 59 _ As deliberações das reuniões ordinárias e extraor

Escola

SEÇÃO. II

DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL

Art. 27 - A Orientação Educacional será, em cada

Art. 25 - O Serviço de Supervisão Escolar será coordenado

pela Equipe Técnica do Centro de Formação do MEPES, devido i e,p~
cificidade d~ metodologia da Escola Família.

Art. 26 - O MEPES, através do Centr~ de Formação, promov~
ri durante o ano letivo, Encontros, Seminários, Semanas de Estudo,
e outras atividades pedagógicas, voltadas para a orientação, aco~
panhamento e avaliação das atividades curriculares de cada Escola.

Escola

SEÇÃO I

DA SECRETARIA ESCOLAR

serviço

19 _ À Secretaria.Escolar, Órgão encarregado dê todoArt.
burocrático de cada Escola, cabe executar e organizar os

de escrituração e arquivo escolar.-

. escola.r de cada Escola sera constiArt. 20 - A Secretaria

tuída do Secretário Escolar.

serviços

Art.18 - O Setor de Apoio Administrativo de cada

será constituído pela Secretaria Escolar.

cente.

MEPES.

Coorde
se com
a to
da per

Família Rural, um recurso permanentemente utilizado em seus prece~

sos educacionais, visando promover o pleno desabrochar da person!
lidade do jovem, em vista especificamente de colimar os objetivos
propostos no presente Regimento.

Art. 28 - Todos os Monitores, sob a orientação do
nador e com a orientação da Equipe Técnica do MEPES deverão
prometer com a orientação educacional dos alunos, atendendo

· dos os aspectos requeridos para o desenvolvimento harmBnico
sonalidade em vista da realização humana.

Art. 29 - Todas as a t i.v i dade s da Escola Família Rural te
rão sempre corno objetivo essencial contribuir para a auto-orienta­
ção dos jovens, promovendo o crescimento gradual e contínuo de tQ
dos os requisitos indispensáveis ã ,ivência dos valores humanos

mais profundos: consciência de si e do mundo, responsabilidade, li
herdade, solidariedade, senso crítico e espírito criativo.

...-.,..-r

do Secretário Escolar será exercida

cada Escola, previamente designado p~
pelo

Art. 21 - A função

por um Monitor da Equipe de
lo Conselho Administrativo e Equipe de Monitores e nomeado

Art. 22 _ A Secretaria Escolar é o Órgão de execução

d-- i·a encarregado dos serviços de protocolo, arquivo,terme iar , -
diente, controle do pessoal técnico-administrativo, docente e

SEÇÃO II

DO SECRETÁRIO ESCOLAR
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Art. 30 - Será instrumento de ajuda constante à orienta
CAP!TULO IV

Art. 34 - Os Órgãos Complementares e Auxiliares do Proces
so Educativo terão por finalidade:

DOS ÓRGÃOS COMPLEMENTARES E AUXILIARES DO

PROCESSO EDUCATIVO

do para a manutenção d~ Escola;

c) - Incentivar uma assunção cada vez maior de responsab~
lidades da comunidade nas Escolas.

de

Esco

condi

Art. 36 - O aluno na Escola Família estuda em regime

CAP!TULO V

DA ASS,ISTENCIA ESCOLAR

a) - ffiblioteca;
b) Laboratório;

c) Associação Escola-Família.

Art. 35 - São Orgãos Complementares e Auxiliares da
la:

a) - Auxiliar as tarefas educativas criando novas
ções de rendimento do ensin6-aprendi~agem;

b) - Estimular a orientação e ação educativa das famílias
participando dos Planos de Estudo, Caderno da Realidade,contribuin

'"

ção do jovem a convivência diária nas diversas situações do dia

(aul~s. pesquisas, refeições, lazer, ~erões, prátic~s desportivas,

visitas às famílias, viagens de estudo, estágios, etc) com o Mon~

tor. Esta convivência é facilitada pela estrutura de Alternância,

devido ao distanciamento periódico do aluno de sua Família e Esco

la, onde na realidade da família e comunidade, o aluno encontrará
também recursos legítimos de auto-avaliação e de~envolvimento.

Art. 31 - Empregar-se-ão em cada Escola Família Rural t9
das as técnicas adequadas ao serviço de orientação de jovem, pode~
do destacar-se:

a) - observação constante do jovem para detectar suas ca
racterísticas pessoais, em função de uma canalização e desenvolvi­

mento das mesmas;

b) - organização de ficha cumulativa;

c) - orientação de leitura dos alunos, uso da biblioteca;

d) distribuição de programas, serões, viagens de estudo

ou outras atividades, em função da o~ientação;

e) - utilização de técnicas de dinâmica de grupo ou ou

tros recursos conforme exigências de ~ada caso;

f) - máximo entrosamento com a família em visitas e

sença na comunidade;

g) - sup~ração de dificuldades do aluno nas diversas áre
as de seu desenvolvimento pessoal e educativo~

•

SEÇÃO III

DA FORMAÇÃO HUMANA E RELIGIOSA

Art. 32 ~ A Formação Humana e Orientação Religiosa é tar~

fade toda a Equipe de cada Escola Família, 'dos pais, do Conselho

Administrativo e das comunidades.

Art .. 33 - A Equipe de cada Escola Família, consciente da

importância ~a Formação Humana dos alunos, procurará favorecer e
facilitar as atividades concernentes à Orientação Religiosa.

interna to, proporcionado pela estrutura de Alternância, tendo p~

ríodos de formação na Escola, na família e na Comunidade. A Escola
oferece ensino gratuito com pernoite ,a alimentação diária, uma

parte do material didático, assistência médica, dada pelo Posto da
Unidade Sanitária do município e pelo Centro Comunitário de Saúde
do MEPES.

TITULO IV

DO CORPO DOCENTE

CAPITULO I

DA CONSTITUIÇÃO, QUALIFICAÇÃO E ATRIBUIÇOES

"1)--"Í'

'I1
i
1;
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SEÇÃO I

DA CONSTITUIÇÃO DAS EQUIPES.

SEÇÃO III

DA RESPONSABULIDADE DA EQUIPE

Art. 37 - As Escolas Famílias Rurais estarão sob a respo~

sabilidade de uma Equipe composta de Monitor~s. sendb que um deles
exercerá a função de Coordenador e outra a de Secretário Escolar.

Art. 38 - A formação da Equipe é de competência do Conse
lho Administrativo, supervisionada pela Secretaria Executiva.

Art. 39 - A Equipe, em conjunto, é responsável pelo anda

mento geral da Escola, sendo que caberá a cada membro a responsab!

lidade mais direta, em setores específicos, de acordo com suas ca

pacidades e as ex1gencias, não s6 limitando-se as areas de ensino,

mas também, participando de outras atividades da Escola e das cornu

nidades.
SEÇÃO ·II

DJ\S COMPETENCIAS E ATRIBUIÇOES DA EQUIPE

Art. 45 - Os Monitores programarão visitas as famílias de
sua area de atuação, com maior frequência possível, tendo em vista
a filosofia das Escolas Famílias Rurais.

Art. 46 - O Corpo Docente da Escola Família Rural respon
deri por sua atuação perante o Conselho Administrativo da Escola;
da Secretarià Executiva do MEPES, ciente de que princípios marca_
dos são as normas de ética profissional.

Art. 47 - O Monitor, individualmente, e a Equipe, em con
junto, comprometer-se-ão a integrar-se à filosofia e objetivos das
Escolas Famílias Rurais como também aos objetivos ~erais do~

~ "ffPES.

Art. 48 - A Equipe de Monitores, juntamente com O Conse
lho Administrativo, é responsivel pelo relacionamento com as pesso

·as físicas e jurídicas com as quais a Escola Família Rural mantém­
contato.

SEÇÃO IV

DO TEMPO DE TRABALHO

E ui

Adnli
ecr'tariu Executiva. atrav~s de e nsultu id n

pc de Monitores.

Art. 49 - O tempo de trabalho i integral. por iss utr s
encargos remunerados ou d mnsiado absorventes nj0 ser~o permitid s.
scn5o em casos xc•pc1·on.·11·s t · -e com a au. ri:u_.ao do onselho

§ zç - Codu Monitor du E.:- ola s:,):-.n.r:1 ,h':

a) - Um d i n ,k rcpous c du run rr- :1 .s cuuin,i , ·.1l~m ,bq\11.'l ,5 •s
t nbc l or í do s pela Lc i t rubu t h í s t u . n:-i(, 1,,,,l..-n,l, .11._·11111\lt.·1, , 1· \

, 1.. t ,1S 1. •
)10\IS();

§ 1"' - A presença l cnn:mcn te do Mo n it.or en tr e os a Luu s
du run t c o tempo d(• aulas. de trabalho, de do s cuns I.' tamb êm d cma is
nti.vidad 'S formativus. c- ,onsicln·udo de no ios s idndc l ara \\m rnn i o i-

entrosamento on t rc · o 1 ~1 ·a uno l' o ,-on1tor, om v i s t n d s p1·i.111.·íl'it~:a

nistrativo

cducat í.v o s d n Escola;

Art. 42 - A Equipe deverfi se reunir pcriodicamcnt

pluncjar e avaliar o trabalho.

Ar t , 4 3 - A Iiqui pc docente dovorfi npr e s cn tn r ao Con s 'lho

Administrativo e ;J Se re t a r i a Iix o u t í.va e aos pais dos al11110s a

pro~ramaç5o anual <laJ otiv5<ludcs es olurcs.

Ar1. 44 - A' l.qu i p • deVC'TiÍ promover na Es c o l n hnll'Íl:ia Rn

ra J 11m n mb i ·n1 <·d11 a t i vo de rr-s pc i t o , trabalho · convivê-n·ia.

Ar·t. 40 - A Equipe receberá complementação de formação

t6cnico-pedag6gica proporcionada pelo Centro de Foimação do MEPES.
Cabe aos Monitores procurar o aperfeiçoamento dentro de seus set~
res de trabalho, procurando a Secretaria Executiva e o Centro de

Formação do MEPES a fim de facilitar esse aperfeiçoamento.

Art. 41 - Cada membro.da Equipe deve manter contato dir9

to com os pais dos alunos, lideranças da comunidade para facilitar

o trabalho educativo.

•
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Art. 52 - O Corpo Discente e
lunos regular_mente . constituído por todos o

matriculados nas E sGrau. scolas Famílias Rurais de

TITULO V

DO CORPO DISCENTE

CAPITULO I

DA CONSTITUIÇÃO

p) - Corr'Lg i.r , com o devido cuid d
res e analisar com os al a o, os trabalhos escola

unes os resultados' 1
que tenham cometido e os . - . esc arecendo os erros

. cr1.ter1os adotados para . -. a aval1.açao·

q) - Manter em ordem a escrit - . •
demais d uraçao do Diário d c

ocumentos-dele exigidos; e lasse e

. r) - Entregar, na Secretariaprev1.st da Escola, dentro dos
os, a relação das notas f _ . prazose a requencia dos alunos·

s) - Colaborar nas atividades ,de orientação dos alunos.

15

g) - Colaborar com a Co d _zelar 1 or enaçao da Escola, no sent1.ºdo de
pe o seu equipamento e material;

h) -- Compar ec er com pontualidade ·-
geras aulas com precisão d ao Estabelecimento e re

. . , entro dos horários estabelecidos;

i) - Elaborar, no plano fº d .ciplina 1.xa º• o plano de da seu car-go, submet d - - . - curso a dis. . en º. o a aprec1.açao do Coordenador; -

J) - Elaborar O plano d _e recuperaçao dos alunos;

1) - Desenvolver no ~
no planejamento do curso;• m1.nimo, 90% das atividades previstas

m) - Elaborar relatóriose 1 'd semestrais sobre as at· "d
nvo v1 as, com sugestões . . 1.v1. ades de, para melhoria sistemãt· -

to escolar: no apr· 1.ca do rendimen-
1.moramento do processo educativo·

n) - Colaborar n~ formação ,Moral e Cívica dos) . . alunos·

- . o - Manter com os colegas edema· ,
çao indispensável .à ef í • - • l.~ operadores colabora

1.c1.enc1.a da obra educati .
. no Estabelecimento· . va que se processa, .

o

e

14

d) -·Participar das atividades previstas em normas e pl~

nos da Escola,.como: desfile escolar, festas, homenagens, comemora

ções, formaturas e outras;
e) - Executar a programação pedagógica do sistema de ensi

no a nível de sala de aula;
f) - Elaborar os programas das matérias, disciplinas, á

reas de estudo e ou atividades, assesso~ado pelo C_oordenador ou

por outro técnico:

tv1ovimento deEducação Promocional do Espírito Santo
C G C Z7 097 Z2.9/000J-4:t

Rua Costa Pereira. 1211 - Fone (0Zi).">S6-llf>1 - CX. Postal 81, • CEP 29.:!10 • Anchieta - E6p. Finnto - Brasil

a) - Orientar e supervisionar o processo eduçativo e a ~

prendizagem dos ·alunos;
b) - Integrar-se na vida comunidade-e·scola;

c) - Executar tarefas de coordenação di atividades docen

tes da programação pedagógica da Escola, tais como: coordenação de
áreas, de atividades extra-curriculares, de recursos .instTucionais

e outros;

· Art. 51 - No exercício de seu cargo, e dele inerentes.são

atrib~ições específicas do Monitor, além das atividades normais de

sala de aula; .

Art. 50 - A atividade do Monitor será de acordo com a es

colha feita em Equipe, sendo_ responsável pelas incubências determ!

das: § 19 - O Monitor ministrará a programação escola·r j ã est!!

belecida pela Escola;
§ 29 - O Monitor serã responsável pelas matérias, áreas

de estudo e disciplinas que lhe serão atribuídas pela Equipe;

§ 39 - O Monitor deverá participar de reuniões, encontros

e cursos· promovidos para sua formação permanente, geral e específt

ca, e, se for necessário, relatar aos colegas da Equipe e ao Conse

lho Administrativo.

d) - Para deixar o local de trabalho, o Monitor consulta

rá, com antecedência, o Coordenador.

M E P E S

..

•
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ou

for

estu

-
Art. 57 - A estrutura e o desenvolvimento do ensino deve

rao atender às finalidades das Escolas Famílias Rurais, da legislê
ção de ensino e as exigências da evolução da personalidade humana.

Art. 58 - Para permitir a integração do aluno à Escola, ã
Família e à Comunidade, a Pedagogia de Alternância é composta por
um Plano de Formação caracterizado por:

a) - Alternância: consiste.na repartição do tempo de
mação dos alunos em períodos vividos na Escola, alternados com
tros viv í do s na Comunidade engajados no trabalho, acompanhados
la família e pela comunidade e pela Escola . Une trabalho com

Art. 56 - De acordo com os objetivos estabelecidos, as Es
colas Família Rurais propõem uma pedagogia própria considerando

0
aluno inserido em sui família e comuni~ades,· e procurando

O
conhe

cimento global do meio rural.

TITULO VI

DO REGIME ESCOLAR

CAP!TúLO I

DA ESTRUTURA DO ENSINO

- 17
h) - Abster-se de praticar atos que venham a ofender a m

9rale os bons costumes;

i)·· - Executar, com probidade ;-as tarefas escolares;

j) - Contribuir para uma boa divulgação da Escola.

Art. 55 - Não é permitido ao aluno:

a) - Promover, sem autorização do Coordenador e Conselho
Administrativo, coletas, subscrições, dentro ou fora da Escola,
sando o nome da mesma;

b)· :-, Proferir expressões nao concernentes à filosofia edu
cativa da Escola Família.

do, em ação ~om reflexão;

b) - Internato: o

e a valorização de valores humano-espi
ção de hábitos sociais, superaÇã
trabalho e vivincia em grupo, b

ç

(:

f) - Colaborar no sentido de que seja mantida a conserva­

prédio da Escola;

g) - Submeter-se a avaliação de aproveitamento;

CAPITULO III

DOS DEVERES

a) - Participar das atividades escolares e de outras de

caráter recreativo,esportivo e religioso destinadas à_ suá formação

e promovidas pela Escola;

b) - Utilizar-se nos termos do Regimento das normas prQ
prias e dos horários estabelecidos, da Biblioteca e demais instal~
ções e dependências da Escola que lhe forem necessárias;

c) - Votar e ser votado nas eleições escolares para repr~
sentação da turma e para outras instituições discent_$tla Escola;

d) - Tomar conhecimento dos resultados de suas àvaliações

e de seu rendimento escolar e assiduidade;

e) - Ser tratado com respeito; atenção~ urbanidade. pelo

Corpo ·Administrativo, Docente e pelos colegas.

Art. 53 - São direitos dos alunos:

CAPITULO II

DOS DIREITOS

Art. 54 - Constituem deveres dos alunos:

a) - Acatar a autoridade geral da pessoa de seus deposit~

rios, tais como: Conselho Administrativo, Coordenador, Monitores e
qualquer pessoa que exerça alguma atividade na Escola;

b) - Ser pontual e assíduo no comparecimento às aulas e

no cumprimento de seus demais deveres;

c) -Munir-se de todo material escolar exigido pela Escola;

d) - Participar de comemorações cívicas,sociais, recreati

esportivas promovidas pela Escola;vas e
·e) - Responsabilizar-se pelos prejuízos quando produzir

materiais à Escola_ ou objetos de colegas;danos
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que tenham filhos matriculados regularmente na Escola Família,
todas as comunidades que· enviam alunos e por sócios voluntários.

CAPITULO II

DO ANO ESCOLAR

A Associação é composta por todas as famílias
de

1) - Um representante dos Pais;

2) - Um representante dos Alunos;

3) - Um representante dos Ex-alunos;

4) - Um representante da Comunidade local:

a) autoridade local;

b) - agricultor;

5) - Um repre_sentante dos Monitores.

Ar t . 60 -

Art. 62 - Da Organização e Funcionamento:

a) - Assembléia geral: constituída pelos pais, represen -

tantes de comunidades, Conselho Administrativo, Equip~ de Monito

res e outros convidados~
b) - Conselho Administrativo constituído de:

Art. 61 - Das finalidades:

a) - desenvolver ações voltadas para a realidade do meio
rural com ampla participação. familiar e comunitária; -

b) - Ter responsabilidade administrativa e financeira so

bre a vida da Escola Família Rural;

c) - Ajudar no despertar do espírito associativista e co

munitário.

e
"'

d) - Plano de Estudo: é um questionário elaborado ~a Esc2
la, formulado pelos alunos, orientado pelos Monitores,respondido
em casa pela família ou pessoa d~ co~unidade. Retornando à Escola,

é analisado, discutido e sistematizado pelos Alunos e Monitores e
representa o ponto de partida para o aprofundamento das aulas e de

mais atividades de ensino. O Plano de Estudo integra VIDA com ESCQ
LA, estimula o diálogo com a própria realida~e e a aprendizagem;

e) - Caderno da Realidade: é.um documento que recolhe anã

lises feitas com os pais, pessoas da comunidade e os Monitores so
bre os problemas, atividades da família e comunidades. Permite ao
jovem "descobrir" aspectos novos de sua vida familiar e comunitári
a. Ajuda a tomada de consciência e a uma particular percepção da·

vida cotidiana, a formação geral e início para a discussão em famí
lia de realidades e orientação profissional. E uma pasta que reco
lhe de forma sistemática:

1) -.Os Planos de Estudo, ampliados, organizados, com e~
quemas, desenhos, croquis, fotografias est;

2) - Aprofundamento dos Planos de Estudo,discussões reali
zadas na Escola, referentes à realidade' do aluno.

global pelas reflexões e análises conjuntas da

pria realidade e as dos colegas;

c) - Ação Comunitária: o período de trab~lho_na família e
vivência na Comunidade é uma forma de consolidar informações tra
zidas da Vida para a Escola, tornando esse meio instrumento pedag~
gico, pois cabe à Família o acompanhamento e parte da avaliação do

processo educativo do aluno, bem como colaborar na elaboração do
Plano de Estudo, que é desenvolvido no período vivido na família;

(·

Art. 63 - As Escolas Famílias Rurais, por sua modalidade

orientação para o meio rural, terão seu ano letivo independente do
ano civil, com sessoes alternadas de aulas na Escola e de_ trabalho
e estudo na terra onde a família trabalha.

SEÇÃO I

DA ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA-FAMILIA

Art. 59 - Os pais, como principais agentes educativos,re~
ponsáveis diretos pela formação dos filhos, devem participar e fa

de ensino e educação, baseados na alternincia Vida-Escola e sua

•dário Escolar, no mínimo, os seguintes elementos: etapas letivas,
na Escola e em Família,durante a alternincia, férias escolares, c~
memorações cívicas e religiosas, atividades especiais e demais el~
mentes, conforme exigências estabelecidas pela atual legislação de
ensino, seja a nível federal ou estadual.

vorecer o diálogo entre família e Escola para que esta possa
responder aos anseios de todos.

cor Art. 64 - As Escolas Famílias Rurais terão em seu Cale!!
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Comunidade;
d) - Visitas as propriedades rurais.

CAPITULO III

DA MATRICULA

CAPITULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS

CAPITIJLO V

DAS TRANSFERENCIAS

Arti 69 - O curso de 19 Grau de 59 à 89 série da Escola
Família Rural funcionará em turno diurno e em estrutura de alter
nância.

Art. 70 - O número de alunos por turma ser~ de aproximad~
mente de 30 (_trinta) ·alunos, a fim de que possa permitir ao aluno

atendimento de forma individualizada e coletiva, compatível ao Pl~
no de Formação da Pedagogia da Alternância da Escola Famíl:Ía Rural.

deArt. 65 - O trabalho escolar obedecerá a orientação

programação anual que estabelecerá:

a) - Calendário Escolar;

b) - Aulas teórico-práticas na propriedade da Escola e em

outras propriedades;
c) -Atividades extra-curriculares e de caráter social,cu~

tural, cívico, artístico, desportivo, religioso, de lazer, visando

a promoção e integração da Escola Família Rural com a Família e a

uma

..

f.

Art. 66 - Para se matricular na 59. série da Escola Famíli

a Rural de 19 Grau, seja de modalidade de regime seriado ou- esc~
lar de 59 à 89 série, ou seja de modalidade de regime de suplência

de 19 Grau, os candidatos deverão ter, no mínimo, concluído a 49

série do 19 Grau ou equivalente.

Art. 67 - O ingresso na 59 série do 19 Grau da Escola Fa
mília Rural dependerá da seleção, caso o número de -candidatos ul

trapasse o número de vagas.

Parágrafo Onico: A matrícula sera feita mediante a apr~

sentação da seguinte documentação:

a) - Certificado de conclusão de 49 série do 19 Grau;
b) - Certidão de nascimento;
c) - Duas fotografias 3 x 4

,:·
( .

Art. 71 - A -Escola Família Rural receberá e expedirá .
transferência em qualquer época do ano, observahdo as ·exigências
da legislação em vigor para esse grau de ensino.

CAPITIJLO VI

DA FREQUENCIA

Art. 72 - A frequência às aulas é obrigatória e sera sem
pre apur~da em cada matéria, área de estudo ou-disciplina do _ pr!
meiro ao Último dia letivo.

§ 19 - Na apuração da frequência serao observados os míni
mos exigidos pela legislação em vigor;

§ 29 - Em nenhuma hipótese haverá abono ou cancelamento
de falta às aulas e ou outras atividades educativas.

SEÇÃO I

DO REGIME DE DEPENDENCIA

Art. 68 - A Escola Família Rural poderá admitir, no cur

50 de J9 Grau de 59 à 89 série, de regime seriado e escolar, a par

tir da 79 série, que o aluno seja matriculaµo em regime de depen
dência em até 2 (duas) disciplinas, desde que sejam preservadas a
sequência do currículo e a estr~tura da.alternãncia.

CAPITULO VII

DOS CERTIFICADOS E HISTÓRICOS ESCOLARES

·Art. 73 - A Escola Família Rural expedirá Histórico Esco
lar relativo à conclusão de série, disciplinas ou grau escolar e
Certificado correspondente ao 19 Grau.de 59 ã 89 série atendendo
ao tipo de curso ministrado: curso seriado ou escolar ou curso de
suplência de 19 Grau.
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TITULO VII

DA ORGANIZAÇÃO DIDÀTICA

CAPITULO

DA ESTRUTURA DO ENSINO

elaborados pelos respectivoi Monitores, ·orientados pelo
sor Escolar e pelo Centro de Formação ..

Superv~
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Parágrafo Onico: Na elaboração dos programas serão obser
vados o relacionamento, ordenação e sequência dos componentes cur
riculares a fim de ass egurar :

a) - Continuidade, aprofundamento e encadeamento lógico
das experiências de aprendizagem;

b) - Integtação intra e inter-áreas de forma a dar senti
do mais global e abrangente às experiências de aprendizagem.

Art. 78 - Para atender às necessidàdes didático-pedagógi
cas, os programas poderão, em sua aplicação; sofrer modificações

para se adequarem ao nível de desenvolvimento, aos interesses e n~
cessidades dos alunos e suas famílias, bem como conduzir o ensino
a níveismais elevados de qualidade.

Art. 79 - O planejkmento didático deverá ser um processo
contínuo e dinâmico,. que partindo da amplitude dos ob.j et.âvos da E~

cola Família Rural, ·em seu detalhamento e desenvolvimento, venha a
' .

constituir-se em verdadeiro instrumento de realização dos objetims
·educacionais.

SEÇÃO II

DAS DISÇIPLINAS E CARGA HORÃRIA

Art. 80 - São matérias, áreas de estudo, disciplinas e ~
tividades obrigatórias no curso de 19 Grau de 59 à 89 série da Es
cola Família Rural para Educação Geral:

01 Língua Portuguesa
02 - Educação Artística
03 - História
04 Geografia

05 - Organização Social e Política do Brasil
06 - Edu~ação Moral e Cívica
07 Educação Física

.08 - Matemática

09 - Ciências Físicas e Biológicas
10 - Programas de Saúde
11 - Educação Religiosa

CAPfTULO II

DOS CURR!CULOS E PROGRAMAS

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO ESCOLAR

Art. 75 - Os currjculos·plenos da Escola Família Rural

serão elaborados de acordo com Resolução e Pareceres específicos
dos Conselhos de Educação, acatando, na medida do possível, cis in
teresses dos agricultores de cada região.

Art. 76 - As tábuas curriculares serao organizadas de m~

do a definir os objetivos específicos de cada matéria ou conteúdo

curricular, que integrarão as áreas de estudo e seus objetivos, a
equivalência entre esses conteúdos específicos e a iniciaç~o para
o trabalho.

Art. 77 - Os programas das diversas disciplinas, área de
estudo e atividades constantes do currículo pleno do curso serão

Art. 74 - O ensino da Escola Família Rural _de 19 Gr_au de

59 ã 89 série terá a duração de 4 (quatro) séries escolares eco~

preenderá, anualmente, o mínimo de 720 (setecentos e vinte horas)
de atividades na Escola, perfazendo um total anual de, no mínimo,
20 (vinte) sessões escolares semanais de funcionamento combinadas
com a alternância de uma semana de perman,ên.cia na Família e Cornu

nidade, em cada sessão escolar.

Parágrafo Onico: A Escola.Família Rural, organizada em
regime de Curso de Suplência de 19 Grau, terá a sua estrutura, ar
ganização e .funcionamento próprio, que atendam a 'essa modalidade

de tipo de ensino.
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Art. 81 - São matérias, áreas de estudo e disciplinas es

pecíficas que compõem a Iniciação para o Trabalho na Escola Famíli

a Rural:
01 Agricultura

02 - Zootecnia

03 - Educação Familiar.

Art. 82 - À carga horária, por sessão escolar, com perm~

nência de uma semana na Escola, perfaz 20 (vinte) sessões escol~

res por ano letivo, com 5 (cinco) dias de aula por sessão, 8 (oito)
horas de aula por dia letivo, perfazendo um total de, no mínimo,

720 (setecentos e vinte horas) de atividades na Escola.

CAP1TULO III

DA SISTEMÁTICA DA AVALIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E ·PROMOÇÃO

SEÇÃO I

DA AVALIAÇÃO

Art. 83 - A avaliação será ampla, contínua, interrelacig
nada com o currículo, compreendendo a verificação do aproveitame~
to e expressando os resultados da aprendizagem quanto à aquisição
de conhecimentos, habilidades e atitúde~ tendo em vista: •
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Art. 85 - A avaliação deverá levar em consideração a pr~

ponderáncia da qualidade sobre a quantidade da aprendizagem e dos
resultados obtidos ao Longo do ano letivo sobre os. finais.

Ar t, 86 A avaliação será expressa em notas,· atribuídas

de o (zero) a 10 (dez), aplicadas em números inteiros e frações ~
quivalentes a meios, às atividades, matêrias, áreas de estudo e
disciplinas desenvolvidas no decorrer de cada sessão escolar.

Art. 87 - A avaliação é bimestral e de responsabilidade

de cada Monitor que fará a verificação do rendimento escolar de ca
da conteúdo curricular e será expresso em notas e frequência. por
matérias, áreas de estudo ou disciplinas, que será lançada nos do

cumentos individuais de cada aluno.

Art. 88 - Na avaliação do aproveitamento escolar, a média

bimestral poderá ser feita de dúas fo rmas, conforme for mais conve

niente ao conteúdo ou habilidades em questão:

a) - Média dos trabalhos realizados nao inferior a 5(ci~

co) por bimestre;

b) - Cumulativamente, distribuindo-se as notas em créditos

pelos trabalhos realizados :não inferior a 5 ('cinco).por bimestre..
a) - Conduzir o desenvolvimento do aluno no sentido dos

objetivos determinados pelas atividades de cada Escola Família

b) - Ajustar esses objetivos e os métódps de ensino às

suas condições e necessidades;

Ru

Art. 89 - Na avaliação do aprov_ei t'amen to escolar, obs erva

das as normas e diretrizes da legislação em vigor, serão registra­
dos os re~ultados de uma série de interpretações.podendo ser util!
zados entre outros os seguintes instrumentos e informações de de

sempenho de cada aluno:

a) - Ficha cumulativa;
b) - Entrevistas individuais;
c) - Auto e hetero avaliação de Monitor e aluno;
d) - Provas subjetivas e objetivas;

e) - Comunicação oral e escrita;
· f) - Visitas aos pais;

g) - Observação dirigida e ou espontânea;
h) -Amostras de trabalho;
i) - Plano de Estudo;
j) Folhas de observação;

1) Caderno da Realidade;
m) Fichas individuais.

c) - Avaliar os conteúdos e habilidades adquiridas em vis
ta da promoção integral do aluno e da família.

· Art. 84 - Nos conteúdos curriculares obrigatórios trata

dos como práticas educativas (Educação Artística,Educação FÍsica,~
ducação Moral e Cívica) a avaliação será feita em termos de atitu

des, apurando-se a frequência mínima de 75\ para fins de conclusão
de série, promoção ou término do curso.

Parágrafo Onico: Nas atividades de Iniciação para o Traba
lho, além do que se estabeleceu no caput, a avaliação visará a for
mação do agricultor polivalente.

ral';
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Art. 90 - A média final sera o resultado da média aritmê ·

tica dos resultados bimestrais.

SEÇÃO II

DA RECUPERAÇÃO

Art. 91 - Os estudos de recuperação têm como objetivos:

a) - Proporcionar ao aluno, através de atividades adequa­
das, rever conteúdos ou habilidades em que lhe forem necessárias;

b) - Oferecer nova oportunidade através de estudos compl~
mentares, possibilitando a recuperação dos objetivos propostos nos

currículos e programas.

Art. 92 - Cada Monitor deverá registrar as informações da
situação e reação de·cada aluno a fim de constatar as dificuldades
de cada um e planejar para cada caso .a recuperação paralela.

Art. 93 - O aluno que se encontrar, ao final do período

letivo, na situação prevista no Artigo 90 deverá submeter-se aos
trabalhos de. recuperação final, levados a efeito pela Escola, após

cumprimento do período letivo_.

Art. 94 - Para trabalhos de recuperação serao adotados os

mesmos critérios previs;os nos Artigos de 84 a 91.

Art. 95 - O aluno que se enquadrar no Artigo. 95 só será

considerado aprovado, se apôs os estudos de recuperação, obtiver
,,.. - .média igual ou superior a 5 (cinco). Em caso contrario, ficará au

tematicamente reprovado.

Art. 96 - Será permitida ao aluno a recuperação em atê

3 (três) disciplinas.ou atividades em cada ano letivo, satisfeitas
as exigências do Artigo 96.

Art. 97 - Tanto a recuperação paralela, como a recuper~

ção final deverá ter a participação da família do aluno e com ela
encontrar formas de ajudá-lo para super'ar possíveis dificuldades
que poderão surgir.

SEÇÃO III

DA PRO!IOÇÃO
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Art. 98 - Considerar-se-á aprovado:

a) - O aluno de frequência igual ou superior a 75\ na re~
pectiva matéria, área de estudo ou ~isciplina;

b) - O aluno de frequência inferior a 75% e que tenha ti
do aproveitamento superior a 8 (oito) na escala de notas adotada

pela Escola;

c) - O aluno com frequência igual ou superior a 75% e n2
ta final 5 (cinco) ou superior a 5 (cinco) apôs os estudos de recu

peração.

CAPITULO IV

DOS DOCUMENTOS ESCOLARES

Art. 99 - A Escola manterá escrituração, livros e arquivos
que assegurem a verificação de identidade de cada aluno e da reg!:!
laridade e autenticidade da vida escolar.

Parágrafo Onico: A Escola, junto ã Secretaria Executiva
do MEPES e consoante com o artigo 16 da Lei n9 5. 692/71 expedirá
os certificados correspondentes ao grau ou curso que ministra.

TITULO VIII

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 100 - O prédio da Escola Família Rural está aberto a
Comunidade para reuniões, práticas religiosas, seminários, outras
atividades. afins, desde que estas não pertubem ou prejudiquem o

bom andamento e dinâmica da Escola.

Art. 101 - As disposições explícitas ou implícitas neste

Regimento deverão ser observadas rigorosamente por todo o pessoal
da Escola que deverá dele tomar conhecimento ao ser admitido.

Art. 102 - Compete ao MEPES, através da Secretaria Exec!:!
tiva, contratar, despedir, mudar de função, aplicar sanções aos Mo
nitores ou operadores, orientando-se pela C~nsolidação das Leis do
Trabalho (CLT) e pela legislação própria do MEPES.



Anchieta, 18 .de dezembro de 1987.

--, e-=º ~.
DR. DIOGENES ANTONIO DA COSTA SCHlJWART.Z

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MEPES.

Art. 103 - Este Regimento será alterado sempre que conve

niências didáticas e pedagógicas ou de ordem disciplinar ou admi
nistrativas o indicarem, com a devida comunicação aos qrgãos com

petentes.

Art. 104 - Os casos omissos neste Regimento serão resol

vidos pela Junta-Diretora do MEPES, ouvidas as Partes.

Art. 105 - Este Regimento entrará em vigor na data de

sua aprovação pelo Conselho Estadual de Educação do Estado do Es

pírito Santo, re~ogadas as disposições em contrário •
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